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De conformidade com a Lei nº 5.648 de 11 de dezembro de 1970, esta é a publicação oficial do Instituto
Nacional da Propriedade Industrial, órgão vinculado ao Ministério da Economia, República Federativa do
Brasil,  que  publica  todos  os  seus  atos,  despachos  e  decisões  relativos  ao  sistema de  propriedade
industrial  no  Brasil,  compreendendo  Marcas  e  Patentes,  bem  como  os  referentes  a  contratos  de
Transferência  de  Tecnologia  e  assuntos  correlatos,  além  dos  que  dizem  respeito  ao  registro  de
programas de computador como direito autoral.

As established by Law nº 5.648 of december 11, 1970, this is the official publication of the National Institute of
Industrial Property, an office under the Ministry of Economy, Federative Republic of Brazil, which publishes all its
official acts, orders and decisions regarding the industrial property system in Brazil, comprising Trademarks and
Patents,  as  well  as  those  refering  to  Technology  Transfer  agreements  and  related  matters,  besides  those
regarding software registering as copyright.

D´après la Loi  nº 5.648 du 11 décembre 1970, celle-si  est  la publication officielle de I'Institut National de la
Propriété Industrielle, un office lié au Ministère de l'Économie, République Fédérative du Brésil, qui publie tous
ses actes, ordres et décisions concernant le système de la propriété industrielle au Brésil, y compris marques et
brevets, aussi que ceux référents aux contracts de transfert de technologie et des sujets afférents, en outre que
ceux se rapportant à l'enregistrement des programmes d´ordinateur comme droit d'auteur.

Según estabelece la Ley nº 5.648 de 11 diciembre 1970, esta es la publicación oficial del Instituto Nacional de la
Propiedad Industrial, oficina vinculada al Ministerio de la Economía, República Federativa del Brasil, que publica
todos sus actos, ordenes y decisiónes referentes al sistema de propiedad industrial en Brasil, comprendendo
marcas y patentes así que los referentes a contractos de transferencia de tecnologia y asuntos corelacionados,
además de los referentes al registro de programas de ordenador como derecho de autor.

Laut  Gezets  Nr.  5.648  vom  11.  dezember  1970,  ist  dies  das  Amtsblatt  des  Nationalen  Instituts  für
gewerbliches Eigentum (INPI), eines Organs des Bundesministerium für Wirtschaft, der Bundesrepublik
Brasilien, welches alle Amtshandlungen, Beschlüsse und Entscheidungen über gewerbliches Eigentum in
Brasilien,  einschliesslich  Warenzeichen  und  Patente,  ebenso  wie  auch  Übertragunsvertrage  von
Technologie und Computerprogramme als Urheberrecht veroffentlicht.
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Republicação da Resolução INPI/PR nº 252, de 18 de outubro de 

2019, que institui o Projeto-piloto PPH em função de erro material. 
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 C O M U N I C A D O   
 

Processos de Restituição de Retribuição Indeferidos 

 
Segue abaixo a relação de processos de restituição de retribuição indeferidos. Segundo a 

Resolução INPI n° 204/2017, art. 14 §1º, a partir desta publicação o requerente tem 30 dias corridos 
para interpor recurso contra o indeferimento, sob pena de arquivamento definitivo do pedido. 
Referência: Resolução INPI n° 148/2015 para os processos protocolados de 12 de agosto de 2015 
até 25 de dezembro de 2017; Resolução INPI n° 204/2017 a partir de 26 de dezembro de 2017; e 
Nota Procuradoria Federal-INPI/CJCONS n° 045/2009 e Decreto 20.910/1932, nos demais casos. 

 
Eventuais recursos devem ser enviados para searc@inpi.gov.br com o assunto “Recurso 

Contra Indeferimento”. Possíveis dúvidas podem ser enviadas para o mesmo endereço eletrônico 
com o assunto “Dúvidas Quanto ao Indeferimento”. 
 
Nº DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

NÚMERO DA 
GRU 

MOTIVO DA NEGATIVA 

52402.006625/2019 29409171905839657 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme art. o § 2°, 
do art. 12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.009888/2019 29409181902970849 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.007582/2018 00000231701636915 Não houve protocolo em duplicidade para o serviço em questão (pedido de 
registro de marca). Porém, foi verificada duplicidade de protocolo relacionada 
às taxas finais do processo através dos números 800180377751 e 
800180377753. Guia objeto da restituição foi utilizada para o serviço. Negado 
por não se enquadrar no art. 4º da Resolução INPI 204/2017. 

52402.009394/2018 29409191808417292 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme art. o § 2°, 
do art. 12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.009395/2018 29409191808417411 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme art. o § 2°, 
do art. 12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.009775/2018 
 

29409161807779350 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme art. o § 2°, 
do art. 12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.006180/2018 29409171809821572 Guia pedida na restituição foi a utilizada para o serviço. Negado por não se 
enquadrar no art. 4º da Resolução INPI 204/2017. 

52402.008005/2018 29409171808196801 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme art. o § 2°, 
do art. 12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.005004/2018 00000221701758436 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme art. o § 2°, 
do art. 12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.009061/2018 29409161810681366 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme art. o § 2°, 
do art. 12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.009074/2018 29409161812305744 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme art. o § 2°, 
do art. 12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.000288/2018 0000231604728908 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme art. o § 2°, 
do art. 12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.006139/2018 29409161809581744 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme art. o § 2°, 
do art. 12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.000464/2018 29409171711694904 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme art. o § 2°, 
do art. 12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.009619/2018 29409171811577845 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme art. o § 2°, 
do art. 12° da Resolução INPI 204/2017. 
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52402.009638/2018 29409171808414922 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme art. o § 2°, 

do art. 12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.009639/2018 29409171808415279 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme art. o § 2°, 
do art. 12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.009655/2018 29409201810071749 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme art. o § 2°, 
do art. 12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.000088/2019 29409171806420143 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme art. o § 2°, 
do art. 12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.000248/2019 00000221504182957 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme art. o § 2°, 
do art. 12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.000110/2019 00000221600517522 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme art. o § 2°, 
do art. 12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.000111/2019 00000221600518790 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme art. o § 2°, 
do art. 12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.000112/2019 00000221600670134 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme art. o § 2°, 
do art. 12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.000343/2019 29409171808409830 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme art. o § 2°, 
do art. 12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.003311/2018 29409171805331821 Pedido movimentou a máquina pública. Negado conforme o § 2°, do art. 3° da 
Resolução INPI 204/2017. 

 
O seguinte recurso contra indeferimento foi analisado e improvido: 
 
 
Nº DO PROCESSO  
ADMINISTRATIVO 

NÚMERO DA 
GRU 

MOTIVO DA NEGATIVA 

52402.006129/2019 29409161905398599 Guia pedida na restituição foi utilizada para o serviço. A restituição deve se 
referir à GRU 29409161905399684, o segundo pagamento efetuado. 
Manutenção do indeferimento por não se enquadrar no art. 4º da Resolução 
INPI 204/2017. 

 
 
 
 

 
Fernando Cavalcante Pinheiro 

Chefe do Serviço de Arrecadação 
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